
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  
 

REQUERIMENTO Nº             DE 2017. 
 

Requer a realização de Audiência Pública a fim de 
debater a abertura de acessos ao Aeroporto 
Internacional de Guarulhos/SP.    
 

Senhor Presidente,  
 

Requeiro, nos termos regimentais, ouvido o Plenário 
desta Comissão, a realização de Audiência Pública a fim de debater: 

 
1- a reabertura da ponte sobre o Rio Baquirivu ligando 

a avenida João Jamil Zarif com avenida Hélio Smidt 
(Aeroporto Internacional de Guarulhos). 

2- autorização para a construção de via de acesso sobre 
o Rio Baquirivu interligando a avenida Natália Zarif 
(marginal Baquirivu), bairro Taboão, a avenida Hélio 
Smidt (na altura do terminal de cargas do Aeroporto 
Internacional de Guarulhos). 

 
Requeiro, desta forma, que a expedição de convite para 

as seguintes empresas e autoridades: 
 
- Ministro dos Transportes 
- Presidente da Infraero 
- Presidente da Concessionária GRUAIPORT 
-Secretário de Transportes e Trânsito de Guarulhos/SP 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A ponte do Rio Baquirivu  foi interditada há mais de 4 

anos pela concessionária  do Aeroporto Internacional de Guarulhos (GRUAIPORT) e desde 
então tem causado  transtornos causados aos guarulhenses. Essa passagem foi fechada pela 

concessionária,  em novembro de 2013, que  prometeu  reabri-la após a Copa do Mundo 
(junho/julho de 2014). No entanto, nada aconteceu.  

 
Além da reabertura da ponte, faz-se necessário a 

discussão da autorização para a construção  de via de acesso sobre o Rio Baquirivu 
interligando a Avenida Natália Zarif a Avenida Hélio Smidt (na altura do terminal de cargas 
do aeroporto internacional de Guarulhos). 

Importante frizar que a audiência pública vai de encontro 
com os anseios da   população que mora próximo e dos aeroviários que trabalham no 
Aeroporto.  

 



 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

Tratando-se de concessão aeroportuária federal, cabe a 
Comissão de Viação e Transportes da Câmara dos Deputados dos Deputados debater o 
assunto, vejemos: 

 
“ Art. 
32................................................................................ 
XX - Comissão de Viação e Transportes: 
a) 
........................................................................................

  
b)..................................................................................  
c) ordenação e exploração dos serviços de transportes;  
d) transportes urbano, interestadual, intermunicipal e 

internacional;  
e) 
........................................................................................

  
f) aviação civil, aeroportos e infra-estrutura 
aeroportuária; segurança e controle do tráfego aéreo; 

direito aeronáutico;  
g) 
........................................................................................

.....  
h) segurança, política, educação e legislação de trânsito 

e tráfego.” 
 

Sala das Comissões, em de 2017. 
 
 
 

Eli Corrêa Filho 
Deputado Federal 
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